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EDITAL  

PREGÃO 28/2025  

A Prefeitura Municipal de Matinha, inscrita no CNPJ sob nº. 06.158.729/0001-77, 

sediada na Av. Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA, por intermédio de sua 

Pregoeira e Equipe de Apoio, leva ao conhecimento dos interessados que 

realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por 

lote, modo de disputa ABERTO, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 3.074/2025- MATINHA, conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos. A licitação reger-se-á pelas disposições na forma da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei º 

12.846/13, Decreto Municipal nº 03/2024 e demais normas aplicáveis ao objeto 

deste certame.  

1. DO OBJETO:   

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, de acordo 

com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência., conforme 

especificações e quantidades constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.   

1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pela Pregoeira oficial do 

Município de Matinha/MA, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 

através de Sistema Eletrônico no endereço “http://comprasbr.com.br”.  

1.2. O valor estimado para o objeto desta licitação é de R$ 2.049.251,00 (dois 

milhões, quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e um reais). 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

  

2.1. O MUNICÍPIO DE MATINHA/MA, através da Pregoeira, designado por 

portaria específica, torna público para conhecimento dos interessados que na 
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data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.   

2.2. O início da Sessão de disputa de preços será realizado no dia 17/10/2025, às 

11h00min, por meio de sessão virtual, com inserção e comunicação via 

plataforma digital já especificada neste instrumento de convocação.   

2.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATINHA/MA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"COMPRASBR", constante da página eletrônica no endereço 

“http://comprasbr.com.br”.   

2.4. A presente sessão de licitação será coordenada com base nos horários e 

programações previstas neste instrumento de convocação, o qual terá força 

obrigatório no tocante ao cumprimento objetivo de suas exigências, salvo 

condições especiais advindas de instruções jurisprudenciais vigentes em nossa 

Legislação.   

2.5. Registra-se que o presente processo licitatório na modalidade pregão na 

forma eletrônica, será realizado através do sistema - COMPRAS BR – PORTAL DE 

LICITAÇÕES considerando Termo de Acesso recebido por cada licitante no ato 

de seu cadastramento na plataforma.   

2.6. Também fica registrado neste instrumento de convocação, que as empresas 

licitantes terão até o dia 17/10/2025, às 10h59min, por, para finalizar o envio de 

suas propostas com as devidas exigências do edital e documentos de habilitação 

pertinentes à futura disputa.   

  

2.7. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame.  

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

3.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 

dotação orçamentária.   
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4. DA IMPUGNAÇÃO:   

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública.   

4.2. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder 

a data fixada para recebimento das propostas.   

4.3. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação 

perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que 

anteceder a data fixada para recebimento das propostas.   

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:   

5.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e 

estejam devidamente cadastrados e credenciados no Portal de Licitações 

Compras BR, que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.   

5.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase 

deste processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma ou mais 

das situações a seguir:   

  

a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;   

b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de 

impedimento de licitar e de contratar;   

c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;   

d) isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do 

projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;   

e) sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação.   
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6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:   

6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:   

6.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental:   

a) Fase de inserção do valor da proposta: Nesta fase, no período de divulgação 

do certame até o último minuto previsto para o fim do envio das propostas, 

prazo este improrrogável, os licitantes irão inserir os valores globais de sua 

proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global 

estimado pelo Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e 

consequente impossibilidade de disputar a fase de lances;   

b) Fase de lances: Nesta fase, os licitantes que cumprirem a exigências contidas 

na alínea “a”, irão estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor 

preço global, dentro do tempo limite de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo 

edital, assim como, suas respectivas prorrogações de 2 (dois) minutos, os quais 

serão sistematicamente controlados pelo Sistema Eletrônico do Portal Compras 

Br;   

c) Fase de Abertura de Vistas: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro 

lugar, obedecendo o critério de menor preço global, terá sua proposta inicial e 

demais exigências contidas neste edital e no Termo de Referência, analisadas 

para efeito de classificação e prosseguimento para a fase seguinte. Também será 

analisado nesta fase, a respectiva exequibilidade da proposta informada na fase 

de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais previstos na Lei 

14.133/2021 e no próprio edital.   

d) Fase de Habilitação: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada 

na fase anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, 

conforme as devidas exigências previstas neste instrumento convocatório;   

e) Fase de Recurso: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das 

decisões proferidas neste certame, deverão inserir em campo especifico, vedado 

a sua manifestação via “chat”, manifestarem as razões de seu recurso, dentro do 

tempo limite de 5 (cinco) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pela 

Pregoeira;   
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f) Fase de Adjudicação: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na 

fase de documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo 

posteriormente declarado vencedor do certame.   

6.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido 

cumprimento das exigências contidas em cada fase, sob pena de desclassificação 

ou inabilitação.   

6.4. Na fase de lances, cada empresa licitante poderá inserir quantos 

lances forem necessários, ficando resguardado apenas os critérios de 

inexequibilidade de proposta, que serão devidamente verificados na fase de 

abertura de vistas.   

  

6.5. Na fase recursal, após o inicial da contagem do tempo de 5 (cinco) 

minutos, será aberto campo específico para que as manifestações dos licitantes 

sejam devidamente registradas e reconhecidas pelo Sistema do Compras Br, não 

sendo aceitas, em nenhuma hipótese, manifestações recursais inseridas dentro 

do campo de “chat”.   

7. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL COMPRASBR:   

7.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal 

de Licitações através do site “http://comprasbr.com.br”.   

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 

e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.   

7.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em sessão 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Matinha/MA, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ou imperícia nos atos da sessão, ainda 

que por terceiros com poder de representatividade.   

7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico.   

8. ENVIO DOS VALORES INICIAIS E A PROPOSTA DE PREÇOS A SER 

ANALISADA NA FASE DE ABERTURA DE VISTAS:   
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8.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes 

deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das propostas, informar 

os valores de sua proposta, de acordo com a forma de adjudicação adotada pelo 

edital, por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas.   

8.2. Com base no 34 da Lei 14.133/2021, também deverá ser anexada, a 

proposta comercial inicial (contida em papel timbrado, escaneada, formato 

único e em formato PDF) na condição de “catálogo”, a qual deverá ser 

apresentada contendo a declaração de que nos preços cotados já deverão estar 

inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, além das 

especificações analíticas contidas nos itens do respectivo Termo de Referência 

deste Edital, para efeito de julgamento das propostas.   

8.3. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que 

deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 

abertura desta licitação, a qual torna-se necessária para efeitos de assinatura 

contratual, atualização de garantias iniciais firmadas em sessão, além de 

verificação das condições reais das empresas em face de benefícios gerados pela 

Lei Complementar 123, nos casos especiais de dilação de prazos.   

8.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.   

8.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e os lances inseridos durante a sessão pública.   

8.6. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo(a) Pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão.   

  

8.7. As propostas que não atenderem as exigências contidas no item 8.2, 

serão desclassificadas e automaticamente será convocado o licitante do preço 

subsequente.   
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8.7.1 Para efeito de julgamento na fase de abertura de vistas, conforme 

exigência do item 8.2, considera-se especificações analíticas, aquelas que 

apresentarem as seguintes exigências: apresentar o percentual de despesas 

diretas e indiretas de cada produto inserido no termo de referência.   

8.7.2 Após o encerramento da fase de lances, será iniciada a fase de 

“Abertura de Vistas”, momento em que a proposta inicial do primeiro 

classificado, será analisada para a verificação das exigências contidas neste 

tópico, em face do preço apresentado, assim como, também, em face das 

composições inseridas na proposta.   

8.7.3 A proposta inicial que não apresentar as especificações e exigências 

anteriormente informadas, será automaticamente desclassificada, sendo 

convocado o vencedor subsequente da fase de lances.   

8.7.4 Na abertura de vistas, o pregoeiro irá analisar as condições de 

exigência pertinentes ao objeto e as exigências nele ressaltadas.   

8.7.5 Após a análise da proposta inicial na fase de abertura de vistas, uma 

vez atendida as exigências pertinentes, o licitante vencedor será convocado a 

enviar a proposta realinhada ou readequada, ou caso necessário em momento 

posterior, fixado pelo Pregoeiro em sessão, apenas com a modificação dos 

valores unitários e totais, não sendo admitida a inserção de quaisquer outras 

informações pertinentes à garantia de execução do objeto, não previstas 

inicialmente na proposta inicial.   

8.7.6 Os preços e condições diretas de execução devem estar claras na 

formalização da proposta, de modo que o Pregoeiro possa verificar sua inteira 

disposição, com base em critérios previamente estabelecidos.   

  

8.7.7 A não apresentação da exigência acima, acarretará na desclassificação 

da proposta inicial apresentada, assim como os valores de lances efetivados na 

fase de lances iniciais, o que remeterá ao Pregoeiro, a necessidade de chamar os 

licitantes remanescentes, na respectiva ordem de classificação na fase anterior.   

8.8. A proposta inicial que deixar de apresentar qualquer um dos itens 

previstos nas especificações e exigências do Termo de Referência, será 

automaticamente desclassificada, por descumprimento do item supracitado.   



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 

8  

  

8.8.1 Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem os preços 

unitários de cada produto cotado, ou sob qualquer forma, coloca-los de forma 

“zerada” impedindo a fixação de parâmetro dos preços unitários cotados.   

8.8.2 Caso os proponentes apresentem valores com 03 (três) ou mais casas 

decimais após a vírgula, o(a) Pregoeiro(a) considerará apenas as 02 (duas) 

primeiras.   

8.8.3 Havendo divergência entre o valor unitário e o valor total do item 

cotado, será considerado, para fins de julgamento das propostas, o primeiro.   

9. ABERTURA DA SESSÃO E VERIFICAÇÃO DOS VALORES COTADOS.   

9.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via 

sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 

Edital, verificando a validade dos valores iniciais de propostas conforme 

exigências do edital.   

9.2. Será desclassificado o valor informado e a proposta inicial, ambos inseridos 

no sistema que:   

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital;   

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem 

baseada em propostas das demais licitantes.   

c) A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário 

superior ao preço máximo fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, onde neste último, será 

obrigatória e exigida pelo Pregoeiro a apresentação de prova de composição de 

custos juntos com Notas Fiscais de produtos anteriormente comercializados, que 

comprove de forma inequívoca, que o preço apresentado em sessão, após a 

quebra de preços, apresente margem de lucratividade ideal para o cumprimento 

do contrato.   

d) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo 

de Referência.   
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e) Serão consideradas proposta manifestamente inexequíveis, as propostas 

que ultrapassarem o limite de vinte e cinco por cento do valor orçado pela 

Administração em face do valor global desta licitação, no qual o pregoeiro poderá 

exigir do licitante que ultrapassar deste limite, comprovação de composições 

previstas na alínea “c” deste mesmo item.   

f) É de competência do Pregoeiro o critério de julgamento das propostas com 

“margem de inexequibilidade”, no qual deve se pautar exclusivamente com base 

no preço inicial do orçamento desta licitação, que servirá de base para justificar 

a possibilidade de inexequibilidade de proposta.   

10. FORMULAÇÃO DE LANCES:   

10.1. Verificados os valores apresentados, terá início a fase competitiva 

para recebimento de lances, no endereço eletrônico, no dia e horário informados 

no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente 

ao Menor Preço POR LOTE.  

10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades constantes deste Edital.   

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário 

fixado e as seguintes condições:   

a) A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema;  

b)Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.   

c) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.   

d) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação.   
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e) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.   

f) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. g) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.   

10.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.   

10.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.   

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   

10.7. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, 

conforme definido neste Edital e seus anexos.   

10.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.   

10.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015.   

10.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
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da melhor proposta, ou melhor lance, será considerada empatada com a primeira 

colocada.   

10.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.   

  

10.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.   

10.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.   

10.14. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:   

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;   

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;   

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;   

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.   

10.15. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.   
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10.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

10.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.   

10.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta (FASE DE ABERTURA DE VISTAS).  

11. DO JULGAMENTO DOS VALORES E PROPOSTAS APRESENTADAS   

11.1. Após finalizada a sessão de lances, a Pregoeira analisará a proposta 

na respectiva fase de Abertura de Vistas, que uma vez atendida as condições de 

julgamento, divulgará o vencedor provisório, e as propostas desclassificadas se 

houverem.   

11.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da 

proposta de preços e as habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 

classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim sucessivamente até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.   

11.3. A proposta inicial também deverá apresentar, como condição de 

classificação, as composições e condições exigidas no Termo de Referência e 

edital, no qual a sua não apresentação acarretará a desclassificação da proposta 

inicial apresentada.   

11.3. Será desclassificada a proponente que após a etapa de lances, apresentar 

preços manifestamente inexequíveis.   

12. DA HABILITAÇÃO:   

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser obrigatoriamente 

inseridos por todos os licitantes participantes no Portal de Compras noa tode 

cadastramento da proposta nos 

formatos(extensões)“pdf”,“doc”,“xls”,“png”ou“jpg”, observado o limite de 6 Mb 

para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 

“comprasbr”.   
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12.2. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos 

seguintes documentos:   

12.2.1. Habilitação Jurídica:   

a) Documentos de identificação de todos os sócios;   

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;   

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;   

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, ou;   

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.   

f) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital;   

g) Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.   

OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam 

dispensados de autenticação.   

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:   

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), através de Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita 

Federal, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias;   
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida 

pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da 

Fazenda Nacional, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias 

quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de 

validade;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria 

de Estado da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade;   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo 

Município sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu 

prazo de validade;   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos 

instituídos por Lei;   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011).   

12.2.3. Qualificação Econômico-financeira:   

a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu 

prazo de validade.   

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais exigíveis na forma da lei, que comprove a boa e regular situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Admite-se a 

apresentação de balanço de abertura, para as empresas com menos de 01(um) 

exercício financeiro.   
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c) As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício financeiro poderão 

apresentar o balanço do último exercício financeiro.   

d) Declaração de Capacidade financeira, obrigatoriamente em papel timbrado 

da empresa, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício 

social, devidamente assinada pelo Representante Legal da Empresa e pelo 

Contador responsável, cujas as assinaturas poderão ter sua autenticidade 

reconhecida por meio de reconhecimento de firma em cartório, reconhecimento 

de firma em cartório por meio de código de verificação ou através de assinatura 

eletrônica em modo digital, demonstrando os índices na forma a seguir: - 

liquidez geral (LG); - liquidez corrente (LC); tais índices serão calculados como 

se segue: LG = (AC + RLP) / (PC+ELP) LC = (AC/PC) Onde: AT = Ativo total AC = 

Ativo circulante PC = Passivo circulante ELP =Exigível a longo prazo RLP = 

Realizável a longo prazo Para efeito de habilitação, serão exigidos índices de: 

Liquidez Geral, igual ou maior a 1,0 (um vírgula zero); Liquidez Corrente, igual 

ou maior a 1,0 (um vírgula zero);   

1.2.2.3.1 As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício e apresentarem 

balanço de abertura, estão desobrigadas de apresentar a exigência editalícia 

contida na alínea “c” do item anterior, por falta de movimentação financeira e 

valores referenciais.   

12.2.4. Qualificação Técnica:   

a) Apresentar comprovante de que a licitante forneceu, sem restrição, produtos 

semelhantes ao objeto do presente Edital, através da apresentação de 01 (um) 

ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente datado e assinado por responsável da 

área, com nome legível.   

12.2.5. Outros Documentos: Declarações Obrigatórias: Deverá conter na 

habilitação declaração subscrita pelo representante legal da empresa 

proponente onde atende, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, 

no mínimo:   

a) para fins do disposto na Lei 14.133/2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos (Anexo II);   
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b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou 

contratar com a Administração Pública de qualquer natureza e esfera 

governamental (Modelo próprio);   

c) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos (Anexo 

III);   

  

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas especificas;   

12.3. O Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação do licitante 

vencedor do lote1 e sucessivamente os demais lotes vencidos, quando for o caso, 

momento que será franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de até 

5 (cinco) minutos, será aberto o prazo para manifestação da intenção de 

interposição de recurso.   

12.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros 

em relação aos signatários.   

12.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis 

pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.   

12.5. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da 

imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por 

servidor habilitado da Prefeitura Municipal de Matinha/MA, mediante 

conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 

legíveis.   

12.6. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não 

havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se 

emitidos em até 60(sessenta) dias contados da data da sessão pública.   

12.7. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.   
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12.8. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo 

devidamente justificado e aceito pela pregoeira.   

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:   

13.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, 

às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 

procedimento descrito a seguir:   

13.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes 

do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.   

13.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das 

propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.   

13.4. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1 o e 

2 o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.   

13.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.   

13.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 

classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa.  

  

Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de 

habilitação, na forma dos itens 12.2 e 13.0 deste edital.  

13.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, a 

pregoeira convocará o representante da empresa de pequeno porte, da 
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microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 

meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado 

para o item no prazo de cinco minutos.   

13.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas 

de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas, 

deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à 

menor proposta.   

13.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 

primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa 

será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do item 

na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da 

proposta de preços.   

13.10. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 

licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados 

em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu 

término serão considerados inválidos.   

13.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 

não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata 

esta cláusula.   

13.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o 

item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não 

enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.   

13.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará 

através do “chat de mensagens”.   

13.14. A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, terá, caso o pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) 

horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do 

“chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.   
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13.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, 

terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, oportunidade para 

encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,   

13.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste 

edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.   

13.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 

documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. 

O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se 

houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.   

14. DOS RECURSOS:   

  

14.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, 

devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, 

através de formulário próprio do Portal de Licitações, explicitando sucintamente 

suas razões, após o término da sessão de lances.   

14.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 

objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos 

pelo Pregoeiro.   

14.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido 

aceito pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 

sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 

desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.   

14.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor 

proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da retomada da sessão pública 

do pregão.   
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14.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao 

vencedor.   

14.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito 

suspensivo.   

14.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.   

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos 

prazos legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues 

pessoalmente.   

  

14.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente.   

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:   

15.1. Em caso de recurso, caberá à Autoridade Competente a adjudicação 

do objeto ao licitante declarado vencedor.   

15.2. Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante 

vencedor.  

15.3. 15.3. A homologação é ato de competência da autoridade que 

determinou a abertura do procedimento.   

16. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES  

PARA ASSINATURA DO CONTRATO   

16.1. Tendo em vista a natureza “contínua” do objeto deste instrumento 

convocatório, o contrato obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, com vigência fixada, a partir da data de sua assinatura, em até 24 

(vinte e quatro) meses, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021.   

16.2. Considerando as condições de vantajosidade dos preços à época, 

conforme a análise do mérito da autoridade competente, o presente 
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instrumento contratual poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021.   

16.2.1. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção.   

16.2.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, 

quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.   

16.3. O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis retirar, assinar e devolver o contrato, na conformidade deste edital.   

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito 

pela Administração da CONTRATANTE.   

16.5. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora 

para assinar o Contrato, dentro do prazo, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação, ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

proposta do serviço, além de outras sanções cabíveis e previstas na Lei 

14.133/2021.   

16.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em 

até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério 

exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021.   

17. DO REAJUSTE:   

17.1. Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser 

reajustados e repactuados nos termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2022.   

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

18.1. Compete à Contratante:   

a) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;   

b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos.   
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   

19.1. Compete à Contratada:   

  

a) Efetuar a execução do objeto, de acordo com as condições e prazos 

propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital.   

b) Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigências de 

qualidade para utilização.   

c) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 

contrato.   

20. DA EXECUÇÃO DO OBJETO.   

20.1. A Contratada deverá apresentar relatório dos serviços executados, 

com as informações da prestação de serviço do objeto dessa licitação.   

20.2. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual.   

20.3. Na hipótese de rejeição por má execução dos serviços, estando em desacordo 

com as especificações, a CONTRATADA deverá substituir os produtos rejeitados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.   

20.4. O reparo dos serviços ou a sua complementação não eximem a 

CONTRATADA da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação.   

21. DO PAGAMENTO:   

21.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito 

em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 

atestada pelo Setor responsável pelo recebimento.   

  



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 

23  

  

21.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com 

o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, perante o FGTS –CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio 

do contratado.   

21.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.   

21.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por 

culpa do contratado, o prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da 

respectiva reapresentação.   

21.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.   

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:   

22.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da 

execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes 

sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as seguintes 

disposições.  

22.1.1. advertência;   

22.1.2. multa, observados os seguintes limites máximos:   

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; b) multa de 10 % (dez por 

cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente  

cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;   

  

22.1.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. § 1º O valor 

da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, 
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até a data do efetivo recolhimento. § 2º A contagem do período de atraso na 

execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.   

23. DISPOSIÇÕES FINAIS:   

23.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 

a Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação.   

23.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Prefeitura de Matinha/MA não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.   

23.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.   

23.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.   

 

23.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo.   

23.6. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta.   

23.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.   
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23.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial correspondente.   

23.9. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os 

termos deste edital.   

23.10. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos 

pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.   

23.11. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade 

com as disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste 

edital.   

23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital será o da Comarca de Matinha/MA.   

23.13. Constitui parte integrante deste edital:   

a) Anexo I - Termo de Referência;   

  

b) Anexo II – Modelo de declaração de cumprimento da CF;   

c) Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 

Edital;   

d) Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 

Prestação dos Serviços/Fornecimento;   

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade;   

f) Anexo VI –Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar;   

g) Anexo VIII- Ata de Registro de Preços; 

h) Anexo VII – Minuta do contrato;  

 

Matinha/MA, 29 de setembro de 2025.   

 

Pâmella Amaral Pinto 
Pregoeira  

  

  

Nilton Carlos Silva Everton  
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Prefeito Municipal  

                                                                                                                  Matinha/MA  

  

  

  

  
 

ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA  
  

1. DO OBJETO  

1.1. Tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, de 

acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.   

1.2. O objeto desta con5tratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as 

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos 

termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

1.3. Da Especificação do Objeto:   

  

  

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

VEICULOS 
QUANT 
HORAS 

UND MÉDIA 
VALOR 
TOTAL 

(MENSAL) 

VALOR 
TOTAL 

(ANUAL) 

01 

CAMINHÃO 
CAÇAMBA 
(BASCULANTE), 
com 
capacidade de 
12 m3 

3 2.200 
HS 

 
R$ 229,61 42.095,16 

505.142,00 
 

02 
Caminhão Pipa 
Truck 

2 2.200 HS R$ 208,55 38.234,16 458,810,00 

03 Pá Carregadeira 3 1.800 HS R$ 171,05 25.657,50 307.890,00 
04 Motoniveladora 1 1.600 HS R$ 347,46 46.328,00 555.936,00 

05 
Rolo 
Compactador, 

2 700 HS R$ 316,39 18.456,08 221.473,00 
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tipo Pé de 
Carneiro, ano 
de fabricação 
não inferior a 
2014 

 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA   

2.1. Justifica-se a solicitação visando a abertura de processo licitatório para 

contratação de empresa especializada em locação de veículos e máquinas, afim 

de suprir as necessidades das secretarias e atender a grande demanda de 

serviços solicitados.   

2.2. Os veículos e máquinas realizarão atividades como organização do lixão 

municipal e carregamento das caçambas, irrigação de canteiros de praças, 

avenidas e aguamento de ruas não pavimentadas, coleta e transporte de 

entulhos nas vias públicas, carregamento e transporte de cascalho, abertura de 

valas, compactação de solo, limpeza de barragens, manutenção de estradas 

vicinais rurais, entre muitos outros.   

2.3. Faz-se necessário a contratação, pelo fato de que a Secretaria não dispõe de 

veículos e maquinas pesadas suficiente para o atendimento da demanda. Hoje 

as Secretarias possuem uma frota de máquinas e veículos envelhecida e em 

número insuficiente a atender toda demanda, tornando-se necessária a 

complementação da frota de máquinas e veículos das Secretarias Municipal de 

Infraestrutura, Cidade e Transporte.   

2.4. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para os serviços 

de locação acima mencionados é indispensável para assegurar a viabilização das 

atividades previstas neste Termo.   
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2.5. A opção pela locação, em detrimento da aquisição própria desses veículos, 

baseia-se na economicidade, na eficiência e na flexibilidade da contratação, 

tendo em vista a imprevisibilidade da demanda e os custos fixos elevados 

relacionados à manutenção, licenciamento, pessoal e seguros dos veículos.   

  

3.  PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO   

3.1. A contratação ora pretendida ainda não conste no Plano Anual de 

Contratações (PAC), o referido plano encontra-se em fase de 

elaboração/atualização, conforme autorizado pelo art. 11, §1º, inciso I, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 01/2019.  

  

4. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento do município, conforme 

documentos a serem apresentados no processo administrativo.   

5. DO CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR  

5.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta   

5.2. O Prestador de serviços de locação será selecionado por meio da realização 

de procedimento de licitação, na modalidade Pregão, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço.   

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO   

6.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação:   

6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;   

6.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede;   

6.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz;   

6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores;  6.1.6. No caso de cooperativa: ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas  

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971;   

  

6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização;   

6.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.   

6.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.   

6.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos:   

6.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
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licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.   

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir 

situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;   

6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 

comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes 

estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 

se tratar de prestador de serviço.   

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da  

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;   

6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;   

6.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.   

6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;   

6.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.   

6.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida 

pela Caixa Econômica Federal;   

6.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por 

órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 

12.440/2011);   

6.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal;   

6.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, 

apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
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decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicandose o prazo de regularização.  

  

  

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos:   

6.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de 

pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou 

que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;   

6.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 

deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação.   

6.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.   

6.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos.   

6.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado 

na forma da lei.   

6.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
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Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão 

apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 

2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 

quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.   

  

6.3.3. Declaração com relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, 

excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, nos termos do §3º, art. 

69 da Lei 14.133/2021.   

6.3.4. Declaração assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade ou índices apresentados junto 

ao balanço devidamente assinados por contador responsável, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da 

Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:   

  
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00):   

                            𝐴𝑡i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e + 𝑅e𝑎𝑙i𝑧á𝑣e𝑙 𝑎 𝐿o𝑛𝑔o 𝑃𝑟𝑎𝑧o   

𝐿𝐺 = ____________________________________________________  

                            𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e + 𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝑁ão 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e   

  

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00):   

                                                             𝐴𝑡i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e  

𝐿𝐶 = ____________________________________________________   

                                                            𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 
𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e    
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00):   

                                                            𝐴𝑡i𝑣o 𝑇o𝑡𝑎𝑙  

𝑆𝐺 =  
_____________________________________________________________________   

                            𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e + 𝑃𝑎𝑠𝑠i𝑣o Não 𝐶i𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡e  
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6.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).   

6.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais.   

  
6.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 

2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício;   

6.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação 

dos seguintes documentos:   

6.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação.   

6.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições peculiares da contratação.   

6.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operacional e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior 

com o desta contratação, ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 

35  

  

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso.   

6.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou 

certidões deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, 

executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou 

com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que permitam 

estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o 

objeto licitado e o executado pela licitante.   

6.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do licitante.   

6.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.   

  

6.4.3.3. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas 

para a sua análise serão objeto de diligência.   

6.5.  Além das declarações constantes dos itens específicos acima a 

licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de 

inabilitação:   

6.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021);   

6.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);   
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6.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021).   

7. DA VALIDADE DO CONTRATO  

7.1. O contrato decorrente deste processo terá a vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/21.   

8. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO  

8.1. A disponibilização dos veículos/máquina pesada deverá ser de acordo com 

as necessidades da Secretaria solicitante, podendo a solicitação ser parcelada ou 

não, após a emissão da autorização por escrito, emitida por seus responsáveis 

NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS.   

8.2. Poderá a Secretaria, a seu critério, exigir a troca/substituição sem ônus para 

a mesma, caso o objeto seja disponibilizado em desacordo com as normas e 

especificações deste Termo de Referência e da proposta apresentada, bem como 

em desacordo com as normas específicas.   

8.3. A empresa deverá providenciar o imediato complemento ou substituição do 

veículo/máquina que apresentar defeito durante o período de locação.   

  

8.4. Prestar assistência técnica e serviços de manutenção corretiva/preventiva, 

bem como de guincho, caso seja necessário durante o período de locação.   

8.5. Os veículos deverão ser disponibilizados na cidade de Matinha, no local onde 

a parte contratante indicar.   
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8.6. Caberá ao fiscal do contrato, no momento do recebimento dos veículos, 

verificar se corresponde(m) ao descrito neste Termo de Referência e na 

Proposta apresentada.   

8.7. Caso o(s) item(s) não corresponda(m) às especificações constantes neste 

termo de referência, os mesmos serão devolvidos e substituídos pela licitante 

vencedora no prazo máximo de 24 horas, contados do recebimento da 

notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas previstas.   

8.8. A inspeção e fiscalização pelo responsável da Secretaria não isenta, tão 

pouco diminui a responsabilidade da licitante quanto à garantia dos produtos.   

8.9. Ocorrendo qualquer eventualidade, a licitante vencedora deverá comunicar 

imediatamente por escrito a Secretaria responsável, para que sejam tomadas as 

devidas providências para não paralisação dos serviços.   

8.10. Nenhuma alteração ou modificação de forma, quantidade e qualidade do 

objeto, poderá ser feita pela licitante vencedora, podendo, entretanto, solicitar à 

Secretaria algumas modificações, desde que devidamente justificadas nos 

termos da Lei nº 14.133/21.   

8.11. Os quantitativos licitados são apenas estimativos, não gerando para a 

Secretaria a obrigação de adquiri-los em sua totalidade.   

9. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS ITENS LICITADOS  

9.1. Nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que 

se trata de contratação de serviços de locação de veículos/máquinas sem 

operador, o recebimento darse-á da seguinte forma:   

  
9.1.1. Recebimento provisório, de forma sumária, pelo responsável designado 

para o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, no prazo de até 
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cinco (5) dias úteis, contados da efetiva disponibilização da(s) máquina(s) 

no local indicado pela Administração, com base nas condições previstas no 

contrato e na respectiva Ordem de Serviço;   

9.1.2. Recebimento definitivo, mediante lavratura de termo circunstanciado, 

elaborado por servidor ou comissão formalmente designada pela autoridade 

competente, no prazo de até dez (10) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da conformidade do serviço prestado com as 

cláusulas contratuais, inclusive quanto à disponibilidade, condições técnicas e 

funcionamento regular da(s) máquina(s).   

9.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com este Termo, a proposta e/ou o contrato.   

9.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 

lei ou pelo contrato.   

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.   

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.   

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
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liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.   

10. DOS CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

  

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, 

prorrogáveis por igual período.  

10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

10.2.1.o prazo de validade;  

10.2.2.a data da emissão;  

10.2.3.os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

10.2.5. o valor a pagar; e  

10.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante.  

10.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade 

junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado 
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(dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

  
10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação fiscal.  

10.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior.  

10.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.  
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10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

10.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

  

11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

11.1. O contrato poderá ser alterado por acordo das partes, com as devidas 

justificativas, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato, nos termos da Lei nº 14.133/21.   

11.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) 

ano, contado da data da apresentação da proposta.   

11.2.1. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da Contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, conforme aplicação, pelo Contratante, do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.   
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11.2.2. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da 

alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 

de preços que fundamente o reajuste, conforme for a variação de custos objeto 

do reajuste.   

11.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   

11.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.   

11.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo.   

11.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.   

  
11.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio do termo aditivo.   

12. DAS OBRIGAÇÕES  

12.1. A Contratante se obriga em:   

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa 

desempenhar seus serviços/fornecimento de acordo com as determinações 

deste Termo de Referência.   
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12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.   

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecimento 

por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas.   

12.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços/fornecimento, fixando prazo 

para a sua correção.   

12.1.5. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do 

serviço/fornecimento, na forma do contrato.   

12.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

12.1.7. Não permitir que os empregados da contratada executem tarefas em 

desacordo com as preestabelecidas no contrato.   

12.2. A Contratada se obriga em:   

12.2.1. Executar os serviços/fornecimento conforme especificações deste 

Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais.   

  

12.2.2. Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado, 

os serviços efetuados ou substituir os produtos entregues em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da contratante.   
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12.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 

e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao contratante ou a 

terceiros.   

12.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

suficientes dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 

determinações em vigor.   

12.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à contratante.   

12.2.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da  contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas, quando for o caso.   

12.2.7. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 

decorrer da prestação dos serviços/fornecimento.   

12.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.   

12.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no 

contrato.   

12.2.10. Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem 

adotados durante o exercício de suas funções, bem como a fornecer os 

equipamentos necessários à atividade desenvolvida.   

12.2.11. Não permitir que seus empregados designados para a execução dos 

serviços/fornecimento ora contratados desempenhem atividades diversas 

daquelas acordadas.   
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13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que:   

  

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à contratada as seguintes sanções:   

I. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação;   

II. ensejar o retardamento da execução do objeto;   

III. fraudar na execução do contrato;  IV. comportar-se de modo inidôneo; ou  V. 

cometer fraude fiscal.   

I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para a Administração;  II. Multa de:   

a) 0,5% (cinco décimo por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida 

em caso de atraso no fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de atraso 

no fornecimento e/ou fornecimento parcial do pedido, por período superior 

ao previsto no subitem acima;   
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c) 15% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, em caso de 

atraso no fornecimento do produto objeto da contratação;   

d) 0,1% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme a infração e 

o respectivo grau detalhado nas tabelas 1 e 2, abaixo; e   

  

e) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.   

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos.   

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;   

13.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 

“IV” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência.   

13.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados.   
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13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, as empresas ou profissionais que:   

13.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;   

13.6.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;   

13.6.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.   

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.   

  

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, e quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.   

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

13.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.   

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade.   
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13.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.   

13.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.   

13.13. processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 

danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público.   

13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.   

14. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

  

14.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e de 

acordo com as cláusulas previstas no instrumento contratual, caso formalizado.   

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 

49  

  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico 

informado pela contratada na sua proposta comercial.  

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização  

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  

  

15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração  

15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
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descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual.  

Fiscalização Administrativa  

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato  
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15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
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eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

16. MEDIDAS ACAUTELADORAS   

  

16.1. Nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021, o Município poderá 

motivadamente revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, 

ou, ainda, anular a licitação em caso de ilegalidade insanável no processo.   

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa.   

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado.   

17. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS PRINCÍPIOS  

17.1. O referido procedimento seguirá os ditames da Lei nº 14.133/2021.   

17.2. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da  segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
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disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).   

  

  

  

  
  

   

  

  

  

  

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0.../2025  

ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO   

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)   

  

DECLARAÇÃO   

  

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 

Pregão Eletrônico nº ....../202... – Processo Administrativo nº ........./20...., 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Matinha/MA, que a empresa: .............   

  

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e 

também com a Lei Federal 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 

anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 

de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 

2002;  

   

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;   

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;   
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4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei nº 14.133/2021.   

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

  

  

_____________, ____,de ______________de 2025.  

  

___________________________________  

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa RG do  

responsável CPF do responsável  

  

  

  

  

  

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2025  

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS  

CONDIÇÕES DO EDITAL  

  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)   

  

DECLARAÇÃO  

  

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e 

os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº ......../202.... – Processo nº 

........./202.. e seu(s) ANEXOS bem como temos todas as condições de cumprir as 

exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 

fim de habilitação.   

  

Data:  
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_________________________________________________  

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa RG do  

responsável CPF do responsável  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0...../2025/  

ANEXO IV –  

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA  

FORNECIMENTO  

  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

AO PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Matinha/MA.  

   

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../2025 – PROCESSO Nº .... /2025  

Fornecedor:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  Bairro:  

CEP:  Cidade:  Estado:  

Telefone:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente:  

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.  

PREVISÃO DE ENTREGA:  

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:  
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Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:  

  

Ite m  Qtde.  Unid.  Especificações  Marca/  
Modelo  

Preço Unitário  
R$  

Preço  
Total  

R$  

01              

  

Valor Total e final por extenso do Item/LOTE/GLOBAL: R$(. ........................) NO   

  

CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:   

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – 

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.   

  

  

IMPORTANTE:   

1) Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 

proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 

reclamação ou indenização.   

2) A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 

processo licitatório.   

3) Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 

outras quaisquer que incidam sobre a contratação.   

  

Dados do representante legal da empresa, conforme consta na procuração ou documento 
equivalente:  

Nome:    
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Identidade nº/ Órgão 
Expedidor:  

  

CPF nº    

e-mail pessoal:    

e-mail institucional:    

  

Local e Data:  

  
 , 
 /  

/ 2025.  

  
  

Assinatura do(s) representante(s) 
legal(is):  

  
CARIMBO DA EMPRESA  

 

  

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2025  

  

ANEXO V –  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE   

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

  

DECLARAÇÃO  

  

Ao Pregoeiro do Município de Matinha/MA.  

  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ........./2025, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Matinha/MA, que:   

  

(a)Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 

averiguações que se façam necessárias;   
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• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação;   

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 

reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 

incidentes sobre o  fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;   

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código 

de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico 

nº ...../2025, realizado pela Prefeitura de Matinha/MA.   

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

________ , em de de 2025.  

  

  

  

  

  

  

  

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2025  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP).  

  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

DECLARAÇÃO  

  

( ) MICROEMPRESA   

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ,   

_________________________________inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 

_____________, Endereço: _____________________________DECLARO, sob as penas da lei, 
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que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 

em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa 

está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame.   

  

Sou optante do Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO   

  

  

________________________________________ 

Local/ Data  

  

  

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0..../2025  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  

FAMILIAR (papel timbrado da empresa)  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

  

DECLARAÇÃO  

(nome empresarial da licitante) _________________________, inscrita no CNPJ 

nº:____________________ , com sede na________________ (endereço completo ) , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, 

infraassinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________e do CPF/MF 

nº _____________________, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não 
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possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 

servidor público da ativa na Prefeitura Matinha/MA que impossibilite a 

participação no referido Pregão Eletrônico nº .../20....   

 xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de 

............    

  

__________________________________________________________  

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa RG do  

responsável CPF do responsável  

  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

A Prefeitura Municipal de Matinha, Estado do Maranhão, com sede 

administrativa na Avenida Major Heráclito Alves da Silva, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.158.729/0001-77, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito Municipal Nilton Carlos 

Silva Everton, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

• DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o no registro de preços para Registro de preços para futura 

e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de veículos e máquinas pesadas, especificado(s) no(s) itens do Termo de 

Referência, anexo do edital de Licitação nº 28/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
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como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

• DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR 

UNIT 

 VALOR 

TOTAL  

01       

02       

 

O valor total da Ata de Registro de Registro de preços importará em R$ 

_____________(_________)  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

DADOS DO FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ/MF:  

ENDEREÇO: Endereço:  

CONTATOS:  

REPRESENTANTE:  
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• ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o Município de Matinha/MA, representado pelo prefeito 

Municipal. 

• DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

a) O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

• VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 3.0.•. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital , e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 
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Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

• ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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• NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

• REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

• CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

• DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  
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É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

• CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local, data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO I 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR 

UNIT 

 VALOR 

TOTAL  

01       

DADOS DO FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ/MF:  

ENDEREÇO: Endereço:  

CONTATOS:  

REPRESENTANTE:  
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02       

 

 

 

 

 

ANEXO VIII –   

MINUTA DO CONTRATO  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 

MATINHA/MA E A  

EMPRESA ______________.  

  

 A Prefeitura de Matinha, ente de direito público, situada na Av. Major 

Heráclito, S/N- Centro, Matinha/MA, CNPJ nº 06.158.729/0001-77, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. ______________, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, RG nº _______________ 

e CPF nº ___________________ , e de outro, a empresa ___________________, doravante 

denominada CONTRATADA, situada __________________, CNPJ n.º 

____________________________, neste ato representado por __________________, RG. nº 

___________________, CPF n.º ___________________, firmam o presente CONTRATO de 

fornecimento de materiais, conforme consta do Processo Administrativo n.º 

____/2025 – Matinha/MA, referente a Pregão Eletrônico nº 28/2025 - 

MATINHA/MA, submetendo-se as partes às disposições. A licitação reger-se-á 

pelas disposições na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 

nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a 

Lei º 12.846/13, Decretos Municipais e demais normas aplicáveis ao objeto 

deste certame.   
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II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e 

condições nele contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 

14.133/2021e demais normas regulamentares   

  

III- DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do 

seu texto ou redação, o Edital e seus anexos, bem como, em particular, o TERMO 

DE REFERÊNCIA e a “Proposta de Preços” da CONTRATADA.   

  

CLÁUSULA I – DO OBJETO   

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de veículos e máquinas pesadas 

 1.1.  Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

TERMO DE   

 1.2.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:   

1.2.1. Termo de Referência.   

1.2.2. O Edital da Licitação.   

1.2.3. A Proposta do contratado.   

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

  

CLAUSULA II – DO VALOR   

1.3. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ X.XXX.XXX,xx 

(reais e centavos), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados 
pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo:   
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.   

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.   

  

CLAUSULA III- DO PRAZO E VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021.   

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.   

  

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos e 

de acordo com orçamento, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício 

financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de 

alterações do orçamento contábil.  

   

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL   

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de entrega e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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5.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo 

responsável da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu 

ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, a quem 

estes delegarem competência.   

5.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou 

Ordem de Serviço (OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou 

parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as originou.   

  

CLAUSULA VI - DA SUBCONTRATAÇÃO  

   

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual:   

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica.   

6.1.2. De empresas que participaram da licitação, que originou o presente 
contrato.   

  

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.   

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto.   

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente.   
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6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.   

  

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

  

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, 

juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na 

Lei 14.133/2021.   

  

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), 

emitida em nome da CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à 

Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, conforme o ordenamento da despesa 

pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, devidamente 

atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao 

FISCAL DE CONTRATO, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número 

do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição do 

objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) 

deverá estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade:  

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.   

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre.   
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7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS).   

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho.   

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 

realizar consulta aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, especialmente quanto 

à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que implicará 

diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa.   

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente 

aplicável, quanto às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos 

respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei, em especial, relativos ao 

ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA.   

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em 

atendimento ao Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações 

posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos 

a partir de 1º de abril de 2011.   

  
7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições” – SIMPLES 

NACIONAL, devido pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada 

pagamento, em 02 (duas) vias, declaração de enquadramento.   

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) 

de qualquer parcela que, durante a execução do contrato, qualquer que seja a 

natureza do objeto, não for proporcionado de maneira satisfatória todas as 

exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da 
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Nota Fiscal (NF) ou documentação complementar, até que se providencie as 

medidas saneadoras por parte da CONTRATADA.  

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à 

CONTRATADA, para as correções necessárias, não respondendo a 

CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do 

respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, 

após a comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.   

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota 

de empenho e/ou instrumento equivalente, caso a CONTRATADA, em 

inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 155, da Lei nº 14.133/2021.   

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento 

que se faça necessário, será considerada a data do dia que constar como emitida 

a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida pela CONTRATANTE, 

entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no 

subitem 7.1 do presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais para 
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processamento de transações financeiras empregues pelo SISTEMA DE 

PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB).   

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada 

nas condições da Lei nº 14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de 

seus haveres.   

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por 

qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura 

não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer outro motivo, não 

esteja estabelecido sob as condições contratuais.   

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, 

por parte da CONTRATANTE à CONTRATADA, ressalvado por condições 

devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas às 

excepcionalidades previstas na Lei.   

8 CLAUSULA VIII- DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data contratado.   

  

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.   

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.   
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s)índice(s) definitivo(s).   

  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).   

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.   

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.   

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.   

  

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão 

ser formalizadas, e reger-se-ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 

14.133/2021.   

8.9.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras (art. 125, 

do mesmo diploma legal).   

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.   
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CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS   

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos.   

  

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência.   

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.   

  

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado.   

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato.   

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.   

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.   
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9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado.   

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.   

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

 9.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:   

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

  

9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.   

9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.   
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9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.   

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos.   

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:   

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.   

9.2.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre.   

9.2.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço(FGTS).   

9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho.   

  

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato.   

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual.   
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9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.   

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art.116, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021).   

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.   

9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.   

9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante.   

  
9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência.   

9.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709,de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.   

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina.   

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.   

9.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.   

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 10.1. Conforme Termo de Referência.   

CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que:   

a) Der causa à inexecução parcial do contrato.   

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo.  c) Der causa à inexecução total do contrato.   
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado.   

  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato.   

  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato.   

  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.   

  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

    

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções:   

  

  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021).   

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as   

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).   
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d) Multa:   

1. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias.   

  
2. multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% 

(vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.   

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto.   

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021).   

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.   

  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar ou contratar.  

  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021):   

  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.   

  

b) as peculiaridades do caso concreto.   

  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.   

  

d) os danos que dela provierem para o Contratante.   

  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.   

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar u contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

  

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2024.   

CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando 

cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto.   

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a construção do objeto, caso em que deverá a 
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Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato.   

12.2.1. Quando a não construção do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado:   

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas.   

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual.   

  

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se 

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.   

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem.   

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.   

  

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.   

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº  
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14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.   

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato.   

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.   

  

 12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:   

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;   

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

12.5.3. Indenizações e multas.   

  

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).   

  

 CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO   

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.   
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CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS   

  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.   

CLÁUSULA XV – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Matinha/MA, para processar e julgar 

qualquer controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.   

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado 

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo 

assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, comprometendo-

se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula.   

Matinha,   

  

________________________________________  

CONTRATANTE  

  
________________________________________  

CONTRATADO  

  

  

Testemunhas:  

  

____________________________________  

                                                                         CPF Nº   
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____________________________________  

                                                                                                                       CPF Nº  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


